
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N°. 312/2001 

Nomeia servidores para o Magistério Público Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei 
Complementar n.° 001, de 26 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto n.° 059, de 21 de 
junho de 2000, publicado no Jornal A Tribuna do Povo em 24 de junho de 2000, o qual 
homologou o resultado do Concurso Público para o Magistério Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n.° 002/2000; 

RESOLVE: 

1- NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, com jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constante no anexo II da Lei Complementar n.° 001, de 26 de 
dezembro de 1990, ficando lotados na Secretaria de Educação. 

2- Os nomeados face ao que estabelece o "caput" do Art. 
5.° da Lei Complementar n.° 064, de 09 de novembro-  de 1999, ficam enquadrados nas 
classes e referências iniciais correspondentes às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo ifi, nos artigos 11 e 12 e parágrafos, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos do anexo I da referida Lei 
Complementar, a contar de 01 de março de 2001. 



ÇO MUNICIPA aos 26 de abril de 2001. 

ANTO O FERN DO SCANAVACA 
unicipal 

DO VOTO 
dinin-iSiraCão 
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, 
Nome Cédula de Identidade Classe Referência 

1  TELMA CRISTINA BARBOSA 5.649.070-1/SSP-PR F I 

2  EDVANIA BARZON DOS SANTOS 5.145.267-4/SSP-PR F I 

3  EDIANA ANGELICA FURLAN 5.342.386-8/SSP-PR F I 

4  OLINDA DE SOUZA CALDAS 7.050.076-0/SSP-PR F I 

5  ZAIRA DE FATIIVIA PEREZ 4.958.581-0/SSP-PR E I 

6  SIRLEI VIGNOTO DA SILVA 5.683.934-8/SSP-PR F I 

7  IVANILDE IZABEL FODRA GONÇALV S 1.175.721-8/SSP-PR E I 

CLEUDIMAR GUIJO PONCE 6.933 .733-3/S SP-PR F I 
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